
UNIVERSIDADE DE BRASíLIA
GABINETE DO REITOR

ATO DA REITORIA N° gt2j /97

o VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de
sua competência delegada pelo Ato da Reitoria n° 932, de 11/07/96, de conformidade
com as atribuições estatutárias, de acordo com o disposto no Inciso XI, Art. 13, Seção
I, do Estatuto da UnB, publicado no D.O.U. N° 07, de 11/01194,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o aluno KASSIUS DINIZ DA SILVA PONTES
(Mat. 95/2283-DIR) da função de membro efetivo, junto ao Conselho Universitário,
representando os discentes dos cursos de graduação, a partir de 25/03/97.

RICO P. S. WEIDLE
Vice-Reitor

c.c.: GRENRT /OUV /DCE/SOC/ ACS/SCA.


